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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Tocantins

TC 032.686/2017-0 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: Município de Novo 
Acordo/TO 

Responsáveis:   Eliane Costa Batista Coelho, 
CPF 296.156.666-53, e José Coelho Neto, CPF 
425.828.141-72  

Assunto: Pesquisa de Endereço Sistema DGI 
Consultas de Eliane Costa Batista Coelho 

 
DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 Trata-se da citação da Sra. Eliane Costa Batista Coelho, ex-prefeita de Novo Acordo/TO 
(gestão 2005-2012), conforme determinada na instrução da unidade técnica à peça 14. 

 Inicialmente, tentou-se citar a responsável no endereço cadastrado na base de dados da 
Receita Federal (pesquisa à peça 17), por meio do Ofício 403/2018-TCU/Secex-TO (peça 20), 
entretanto a citação foi devolvida pelo Correios com a indicação “não procurado”, conforme AR à 
peça 23. 

 Em razão do ofício ter sido restituído pelo motivo “não procurado”, a Secex/TO optou 
por repetir a citação no mesmo endereço da base CPF, mediante o Ofício 619/2018-TCU-Secex/TO 
(peça 25), porém a correspondência foi devolvida pelo motivo “ausente” (peça 26). 

 Na expectativa de localizar outro endereço da Sra. Eliane Costa Batista Coelho, foi 
realizada pesquisa nas bases de dados custodiadas pelo TCU, por meio de acordo de cooperação, via 
DGI Consultas (MMC Segecex 10/2018), obtendo o seguinte endereço no Sistema Nacional de 
Cadastro Rural/SNCR, Origem: Incra/RFB: 

 Fazenda Projeto, Lote 92, Loteamento Pontal, Novo Acordo/TO  

 Ressalte-se que a ex-prefeita é responsável nos autos do TC 032. 685/2017-3, onde a sua 
citação se deu por meio de edital. As diligências encaminhadas para a Energisa TO e   BRK 
Ambiental, concessionárias de serviço público, não tiveram êxito. Já o Detran Tocantins informou 
endereço idêntico ao cadastrado na RFB.    

Em pesquisa realizada no sítio telelistas.net não foi identificada informação sobre a ex-
gestora (peça 27). Já na ficha de qualificação da responsável, elaborada pela Caixa Econômica 
Federal na fase interna desta TCE, consta endereço tal qual o da Receita Federal (peça 3, fls.3). 

Ante o exposto, a fim de garantir o exercido do contraditório e da ampla defesa à 
responsável, promova-se a citação no endereço informado acima. Caso a citação se mostre infrutífera, 
que seja publicado, de imediato, edital. 

 

Secex/TO, em 5 de setembro de 2018. 

(Assinado eletronicamente) 
MAVANIA R. MORAIS DE SOUSA 

Assessora – Matrícula 2894-0

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60112786.


